
Assunto: Meio Ambiente
1- Preservação do Meio Ambiente
Em entrevista concedida a jornais da época, os deputados Ronaldo Vasconcellos e
Nilmário Miranda destacaram o fato de que a Constituição ter uma seção dedicada à
preservação do meio ambiente foi um grande avanço, já que as Constituições
anteriores, tanto federais quanto estaduais, nunca trataram do assunto. Em relação à
Constituição Federal, Nilmário Miranda ressaltou que um dos avanços foi priorizar a
preservação ambiental e não apenas tratar da recuperação do que já foi degradado.
No parecer do anteprojeto (página 28), o deputado Bonifácio Mourão destacou que a
preservação do meio ambiente adquire um notável realce com a criação de uma seção
específica para o tema. Segundo ele, fica determinado ao Estado o dever de preservar
o meio ambiente, mediante políticas e ações adequadas. Assim, o artigo 216 do
anteprojeto estabelecia o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Estado e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações. Várias emendas foram apresentadas com o objetivo de
aperfeiçoar o texto.

Como ficou: Na aprovação final do Texto Constitucional, o artigo 214 estabeleceu que
todos têm direito a meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, e ao Estado e à coletividade é imposto o
dever de defendê-lo e conservá-lo para as gerações presentes e futuras.

2- Criação de Hortos Florestais
O anteprojeto e o projeto não trataram da questão dos hortos floretais.

Número da emenda: PR18882-1 (emenda popular – mais de 5 mil assinaturas)
Autor: Escola Estadual Governador Milton Campos (assinada por professores, pais e
alunos)
Texto original: Acrescenta dispositivo estabelecendo a criação de hortos florestais
municipais.
Justificativa: A emenda tem a finalidade de reconstituir a fauna e a flora de cada
município, através do trabalho da Prefeitura, com a implantação dos hortos florestais
municipais. Ainda segundo a justificativa, o Horto Municipal deverá ter 50% de suas
plantas como era o ambiente, com espécies típicas da região.

Como ficou: O texto foi aprovado com modificações estabelecendo que o Estado
auxiliará o município na implantação e na manutenção de hortos florestais destinados
à recomposição da flora nativa (parágrafo 2° do artigo 216 da Constituição Estadual).
As modificações foram sugeridas no parecer do relator que considerou que na forma
original a emenda feria o princípio da autonomia municipal, além de não impor aos
municípios qualquer obrigação objetiva de criar os hortos.

3- Preservação do Jequitinhonha
A preservação do Jequitinhonha não estava prevista no texto do anteprojeto e do
projeto constitucional.

Número da emenda: PR1816-3
Autor: Federação dos Trabalhadores na Agricultura de Minas Gerais (emenda popular
- mais de 5 mil assinaturas)
Texto original: acrescenta dispositivo estabelecendo que a Bacia Hidrográfica do Rio
Jequitinhonha é patrimônio estadual. O dispositivo veda qualquer utilização do Rio



Jequitinhonha que comprometa ou cause danos irreparáveis a seus recursos naturais,
devendo o poder público tomar as medidas legais que obriguem os responsáveis pela
exploração do rio a restaurarem o meio ambiente degradado.
Justificativa: Segundo a justificativa, o Rio Jequitinhonha estaria sendo dilapidado em
seus recursos naturais pela ação irresponsável das inúmeras mineradoras que chegam
a retirar 200 mil quilates de diamantes anualmente do seu leito. Essa ação estaria
prejudicando todo o meio ambiente da região, acabando com a vida do Rio e piorando
as condições de vida da população do Vale.

Como ficou: O texto foi aprovado com modificações estabelecendo o tombamento
para o fim de conservação e a declaração como monumento natural da bacia
hidrográfica do Rio Jequitinhonha (parágrafo 2° do artigo 84 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias). Também estabelece que o Estado deverá providenciar a
demarcação das unidades de conservação (parágrafo 1°). Segundo o parecer do
relator, deputado Bonifácio Mourão, era importante incorporar no Texto Constitucional
um dispositivo priorizando a bacia hidrográfica do Jequitinhonha. Entretanto, ele
considerou desnecessário e inconstitucional o dispositivo que vedava qualquer
utilização do rio que comprometesse ou causasse danos. Segundo ele, esse dispositivo
é inconstitucional porque reflete no direito minerário, que é de competência da União,
além do que já há um dispositivo determinando que quem explorar recursos minerais
fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado.

4- Proibição do uso de mercúrio
A proibição do uso de mercúrio em atividades de pesquisa mineral, lavras e garimpos
não estava prevista no anteprojeto e no projeto constitucional.

Número da emenda: PR0281-0
Autor: Deputado Geraldo Rezende
Texto original: Acrescenta inciso ao artigo 263 do projeto, proibindo utilização de
mercúrio em atividades de pesquisa mineral, lavras e garimpos. O artigo 263
estabelece princípios para o gerenciamento pelo poder público dos recursos hídricos e
minerários.
Justificativa: A justificativa se baseou em dados do Instituto Brasileiro de Mineração
de que, na época, 200kg de mercúrio por dia eram lançados nos rios brasileiros.
Segundo o deputado, o Conselho de Política Ambiental (Copam) estaria também
recebendo denúncias referentes à contaminação, por mercúrio, de vários cursos d’água
no Estado, entre eles, Rio das Mortes, Paracatu e Verde Grande.

Como ficou: O relator, deputado Bonifácio Mourão, considerou que a emenda já
encontrava previsão no inciso X do artigo 263 do projeto (que determina o estímulo à
organização das atividades de garimpo, sob a forma de cooperativas, visando à
promoção econômico-social de seus membros, incremento da produtividade e redução
de impactos ambientais decorrentes dessa atividade) e no artigo 264 (determina que a
exploração de recursos hídricos e minerais no Estado não poderá comprometer a
preservação do patrimônio natural e cultural, sob pena de responsabilidade, na forma
da lei). Entretanto, ele apresentou a subemenda n° 1 com o objetivo de mudar a
redação do artigo 264. A nova redação sugerida estabelece que a exploração de
recursos hídricos e minerais no Estado não poderá comprometer os patrimônios
natural e cultural, sob pena de responsabilidade, na forma da lei.
O texto final da Constituição foi aprovado da seguinte forma: o artigo 249 estabelece
que a política hídrica e minerária executada pelo Poder Público se destina ao
aproveitamento racional, em seus múltiplos usos, e à proteção dos recursos hídricos e
minerais, observada a legislação federal. Já o artigo 250 estabeleceu os preceitos que



deverão ser seguidos pelo poder público para garantir o disposto no artigo 249, entre
eles, o estímulo à organização das atividades de garimpo, sob a forma de
cooperativas, com vistas à promoção socioeconômica de seus membros, ao incremento
da produtividade e à redução de impactos ambientais decorrentes dessa atividade
(inciso X). Também foi aprovada a redação sugerida pela subemenda nº 1, assim, o
artigo 251 estabelece que a exploração de recursos hídricos e minerais no Estado não
poderá comprometer os patrimônios natural e cultural, sob pena de responsabilidade,
na forma da lei.
Posteriormente, a Lei 10.595, de 1992, proibiu a utilização de mercúrio e cianeto de
sódio nas atividades de pesquisa mineral, lavra e garimpagem no leito e nas margens
dos rios e cursos da água do Estado.  Já Lei 13.199, de 1999, regulamentou a matéria
e estabeleceu a Política Estadual de Recursos Hídricos que visa a assegurar o controle,
pelos usuários atuais e futuros, do uso da água e de sua utilização em quantidade,
qualidade e regime satisfatórios.

5- Preservação das cavernas
No anteprojeto, não havia referência à preservação das cavernas. O inciso V do artigo
209 determinava que: constituem patrimônio cultural do Estado os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação e à memória aos quais se incluem os conjuntos urbanos
e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico,
ecológico e científico.

Número da emenda: AP0046-9
Autor: Deputado Eduardo Ottoni
Texto original: Modifica a redação do inciso V do artigo 209 do anteprojeto
estabelecendo que constituem patrimônio cultural do Estado os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação e à memória aos quais se incluem os conjuntos urbanos
e sítios de valor historico paisagístico, artístico, arqueológico, espeleológico,
paleontológico, ecológico e científico.
Justitifcativa: Segundo o deputado, os sítios de valor espeleológicos devem ser
nescessariamente incluídos no texto, pois se inserem perfeitamente no âmbito e
espírito do artigo em questão.

Como ficou: O relator, deputado Bonifácio Mourão, considerou que a emenda, ao
estender expressamente a proteção do Estado aos sítios de valor espeleológico,
envolvendo as cavernas, grutas, fontes e demais sítios dessa natureza, aprimora o
texto do anteprojeto. Segundo ele, o Estado de Minas Gerais é rico em cavernas de
grande valor espeleológico, representando um potencial científico-cultural de grande
importância. A emenda foi aprovada e entrou no texto do projeto (artigo 219, inciso
V).
No texto final da Constituição, o inciso V do artigo 208 considera que constituem
patrimônio cultural mineiro os bens de natureza material e imaterial, tomados
individualmente ou em conjunto, que contenham referência à identidade, à ação e à
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira, entre os quais se
incluem: os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, espeleológico, paleontológico, ecológico e científico.

6- Usinas nucleares
Os textos do anteprojeto e do projeto constitucional não trataram da construção de
usinas nucleares no Estado.



Número da emenda: PR0219-4
Autor: Deputado Geraldo Rezende
Texto original: Acrescenta ao parágrafo 1° do artigo 226 o seguinte inciso: submeter
à apreciação popular, através de plebiscito, a implantação e a expansão de obras e
instalações de usinas nucleares.
Justificativa: Segundo o deputado, a aprovação da matéria vem ao encontro dos
anseios populares e defensores do meio ambiente. A proposta foi apresentada à
Comissão Constitucional, não tendo sido aproveitada no projeto de Constituição. Ele
explicou ainda que essa reivindicação foi conduzida, por ocasião do recebimento de
propostas populares, pelas seguintes entidades: Sociedade Brasileira para o Progresso
da Ciência, Centro para Conservação da Natureza de Minas Gerais, Associação Mineira
de Defesa do Ambiente, Associação Brasileira de Carvão Vegetal, Partido Verde,
Sindicato dos Engenheiros de Minas Gerais, Associação Cultural e Ecológica Lagoa do
Nado, Sociedade Mineira de Engenheiros Sanitaristas e Associação Mineira dos
Conselhos Municipais de Conservação e Defesa do Meio Ambiente.

Como ficou: A emenda não entrou no texto final da Constituição. No parecer, o
relator, deputado Bonifácio Mourão, explicou que é competência privativa da União
legislar sobre atividades nucleares de qualquer natureza, sendo que as usinas que
operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o
que não poderão ser instaladas (artigo 22, XXVI e artigo 225, parágrafo 6° da
Constituição Federal).

7- Preservação das florestas e licenciamento ambiental
No relatório do anteprojeto (página 28), Bonifácio Mourão considerou como inovação
em relação à Constituição Federal a preocupação com a proteção das florestas, por
meio do controle das atividades que utilizam a cobertura vegetal do Estado,
especialmente para fins de combustível ou matéria-prima. Dessa forma, o artigo 219
estabeleceu que as atividades que utilizem produtos florestais como combustível ou
matéria-prima, deverão comprovar, para os fins de licenciamento ambiental, que
possuem disponibilidade daqueles insumos capaz de assegurar, técnica e legalmente, o
respectivo suprimento. Já a alínea “c” do parágrafo 1° do artigo 216 do anteprojeto
estabeleceu que, para assegurar a efetividade do direito à preservação do meio
ambiente, cabe ao Estado exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou
atividade potencialmente causadora de significativa degradação ambiental, estudo
prévio de impacto ambiental.

Como ficou: Durante o processo, foram apresentadas várias emendas e feitas
alterações na redação dos artigos. Na forma em que foi aprovado o texto final, o artigo
217 estabeleceu que  as atividades que utilizem produtos florestais como combustível
ou matéria-prima deverão, para o fim de licenciamento ambiental e na forma
estabelecida em lei, comprovar que possuem disponibilidade daqueles insumos, capaz
de assegurar, técnica e legalmente, o respectivo suprimento. O parágrafo único ainda
estabeleceu que é obrigatória a reposição florestal pelas empresas consumidoras, nos
limites do Estado, preferencialmente no território do município produtor de carvão
vegetal. Já o inciso IV do parágrafo 1° do artigo 214 determina que para assegurar a
efetividade do direito a que se refere este artigo, incumbe ao Estado, entre outras
atribuições: exigir, na forma da lei, prévia anuência do órgão estadual de controle e
política ambiental, para início, ampliação ou desenvolvimento de atividades,
construção ou reforma de instalações capazes de causar, sob qualquer forma,
degradação do meio ambiente, sem prejuízo de outros requisitos legais, preservado o
sigilo industrial.



Posteriormente, a Lei 14.309, de 2002, regulamentou o assunto, sendo que seu artigo
1° estabeleceu que as políticas florestal e de proteção à biodiversidade no Estado
compreendem as ações empreendidas pelo poder público para o uso sustentável dos
recursos naturais e para a conservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado,
essencial à sadia qualidade de vida, nos termos do artigo 214 da Constituição do
Estado.

8- Reflorestamento
As ações de reflorestamento também foram destacadas pelo deputado Ronaldo
Vasconcellos, em entrevista concedida à jornais da época, como dispositivos
importantes que foram aprovados na Constituição. O artigo 218 do anteprojeto
determinou que o Estado criará mecanismos de fomento ao reflorestamento, com a
finalidade de suprir a demanda de produtos lenhosos e minimizar o impacto da
exploração dos adensamentos vegetais nativos. O parágrafo único ainda determinava
que o Estado deveria manter o inventário e o mapeamento das coberturas vegetais
nativas, visando à adoção de medidas especiais de proteção. Várias emendas foram
apresentadas durante o processo, entre elas:

Número da emenda: AP0738-2
Autor: Deputado José Maria Chaves
Texto original: Sugere nova redação ao artigo 218 estabelecendo que o Estado criará
mecanismos de fomento a: reflorestamento com finalidade de suprir a demanda de
produtos lenhosos e de minimizar o impacto da exploração dos adensamento vegetais
nativos; programas de conservação de solos visando minimizar a erosão e o
assoreamento de corpos d’água interiores naturais ou artificiais; programas de defesa
e recuperação de qualidade das águas; e programas de defesa e recuperação da
qualidade do ar. O parágrafo único ainda determina que o Estado promoverá o
inventário, o mapeamento e monitoramento das coberturas vegetais nativas e de seus
recursos hídricos visando a adoção de medidas especiais de proteção.
Justificativa: Segundo o deputado, por isonomia à questão florestal, o solo, a água e
o ar também deverão merecer atenção especial do Estado.

Como ficou: A emenda ao anteprojeto foi aprovada e se transformou no artigo 229 do
projeto. No texto final da Constituição (artigo 216, inciso I), ficou definido que o
Estado criará mecanismos de fomento a:  reflorestamento com a finalidade de suprir a
demanda de produtos lenhosos e de minimizar o impacto da exploração dos
adensamentos vegetais nativos. Já o parágrafo 1° estabeleceu que o Estado
promoverá o inventário, o mapeamento e o monitoramento das coberturas vegetais
nativas e de seus recursos hídricos, para adoção de medidas especiais de proteção.

9- Educação ambiental
A previsão da educação ambiental já existia no texto do anteprojeto. A alínea “a” do
parágrafo 1° do artigo 216 estabeleceu que cabe ao Estado promover a educação
ambiental e disseminar, na forma da lei, as informações necessárias à conscientização
pública para a preservação do meio ambiente (posteriormente virou inciso I do
parágrafo 1°  do artigo 226 do projeto). Emenda foi apresentada com o objetivo de
aperfeiçoar a redação:

Número da emenda: PR1282-3
Autor: Deputado Agostinho Patrus



Texto original: Acrescenta parágrafo ao artigo 226 determinando que o ensino
ecológico será obrigatório em todas as escolas estaduais, objetivando a preservação da
fauna e da flora.
Justificativa: Segundo o deputado, a emenda objetiva assegurar, com mais certeza, a
formação de uma nova mentalidade ecológica, a partir da infância.

Como ficou: O relator, deputado Bonifácio Mourão, opinou que a emenda já estava
contemplada no inciso I, do parágrafo 1°, do artigo 226 do projeto. No texto final da
Constituição, o inciso I, do parágrafo 1°, do artigo 214 estabeleceu que cabe ao Estado
promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e disseminar, na forma
da lei, as informações necessárias à conscientização pública para a preservação do
meio ambiente. Posteriormente, a Lei 15.441, de 2005, regulamentou o dispositivo e
estabeleceu que a educação ambiental é um componente essencial e permanente da
educação e será desenvolvida, de forma articulada com os demais conteúdos, em
todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal,
observada a legislação federal. A lei também determina que nos estabelecimentos do
sistema estadual de ensino, a educação ambiental não será implantada como disciplina
específica no currículo de ensino, sendo desenvolvida como prática educativa
interdisciplinar, contínua e permanente.

10- Preservação dos rios
A preocupação com o uso e com a preservação da bacia hidrográfica já estava
presente no texto do anteprojeto. Dentro da seção dedicada à política hídrica e
minerária, o artigo 241 estabelecia que essa política, executada pelo poder público,
seria destinada ao aproveitamento racional e à proteção dos recursos hídricos e
minerais, obedecida a legislação.
Entre os dispositivos do anteprojeto que trataram da política hídrica e minerária,
destacava-se o parágrafo único do artigo 243 que estabelecia que para a preservação
dos recursos hídricos do Estado, o lançamento de efluentes industriais se dará antes
do respectivo ponto de captação, nos termos da lei. Em entrevista, o relator Bonifácio
Mourão destacou que esse dispositivo teve como objetivo garantir que as indústrias
fossem obrigadas a tratar a água que lança nos rios, já que elas deveriam captar a
água abaixo do lugar onde lançam seus efluentes. Durante o processo várias emendas
foram apresentadas, com o objetivo de alterar a redação do dispositivo.

Como ficou: No texto final da Constituição, foi aprovado que, para a preservação dos
recursos hídricos do Estado, a lei estabelecerá as hipóteses em que será exigido o
lançamento de efluentes industriais depois do ponto de captação (parágrafo 2°, artigo
50). Entretanto, até hoje, nenhuma lei regulamentou esse dispositivo. Em relação à
política hídrica e minerária, o artigo 249 da Constituição estabelece que ela será
executada pelo poder público e se destina ao aproveitamento racional, em seus
múltiplos usos, e à proteção dos recursos hídricos e minerais, observada a legislação
federal. Posteriormente, a política estadual de recursos hídricos foi regulamentada pela
Lei 13.199, de 1999, tendo como objetivo assegurar o controle, pelos usuários atuais e
futuros, do uso da água e de sua utilização em quantidade, qualidade e regime
satisfatórios.


